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LEI Nº 17.330, DE 28 DE JUNHO DE 2021. 

Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017, 
que cria o Calendário Ofi cial de Eventos e Datas 
Comemorativas do Estado de Pernambuco, defi ne, 
fi xa critérios e consolida as Leis que instituíram 
Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, origi-
nada de Projeto de Lei de autoria do Deputado Dio-
go Moraes, a fi m de instituir o Mês Estadual “Março 
Borgonha”, dedicado à Conscientização sobre o 
Mieloma Múltiplo. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo 
a seguinte Lei: 

Art. 1º A Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017, passa a vigorar acrescido do art. 82-B, com a seguinte redação:

“Art. 82-B. Durante todo o mês de março: Mês Estadual “Março Borgonha”, dedicado à conscientização sobre o Mieloma 
Múltiplo. (AC)

Parágrafo único. O mês estadual previsto no caput contará com atividades e mobilizações com o objetivo de conscienti-
zar e orientar a sociedade sobre a importância do diagnóstico precoce do Mieloma Múltiplo.” (AC)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 28 de junho do ano de 2021, 205º da Revolução Republicana Constitucionalista e 199º da Independência 
do Brasil. 

ERIBERTO MEDEIROS 
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO MANOEL FERREIRA – PSC

(REPUBLICADA)

PARECER Nº 5859

A COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL, tendo presente o Projeto de Lei Ordinária 2076/2021, já aprovado com sua respectiva 
Emenda, em segunda e última discussão, e de acordo com o art. 109 do Regimento Interno, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte 
Redação Final:

Lei

Parecer

Portarias
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Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017, 
que cria o Calendário Ofi cial de Eventos e Datas 
Comemorativas do Estado de Pernambuco, defi ne, 
fi xa critérios e consolida as Leis que instituíram 
Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, origi-
nada de Projeto de Lei de autoria do Deputado Dio-
go Moraes, a fi m de instituir o Mês Estadual “Março 
Borgonha”, dedicado à Conscientização sobre o 
Mieloma Múltiplo.

Art. 1º A Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017, passa a vigorar acrescido do art. 82-B, com a seguinte redação:

“Art. 82-B. Durante todo o mês de março: Mês Estadual “Março Borgonha”, dedicado à conscientização sobre o Mieloma 
Múltiplo. (AC)

Parágrafo único. O mês estadual previsto no caput contará com atividades e mobilizações com o objetivo de conscientizar 
e orientar a sociedade sobre a importância do diagnóstico precoce do Mieloma Múltiplo.” (AC)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão de Redação Final, em 10 de junho de 2021.

Francismar Pontes 
Presidente 

Favoráveis 

Francismar Pontes
Adalto Santos
Diogo Moraes
Marco Aurélio Meu Amigo (relator)

(REPUBLICADO)

PORTARIA Nº 059/2021
A SUPERINTENDENTE GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, 

e tendo em vista o contido no Ofício nº 087/2021, do Primeiro Secretário, Deputado Clodoaldo Magalhães, 
RESOLVE: lotar na Superintendência Administrativa, a servidora EDNA MARIA OLIVEIRA COSTA, matrícula nº 308, do Quadro de 

Pessoal Permanente deste Poder, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de julho de 2021.

Sala Austro Costa, 07 de julho de 2021.

CHRISTIANE VASCONCELOS
Superintendente Geral

(REPUBLICADA POR INCORREÇÃO)
 

PORTARIA Nº 163/21

O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e 
tendo em vista o contido no Ofício nº 055/2021, da Superintendência Militar e de Segurança Legislativa,

RESOLVE: atribuir ao 2º SGT PM JAILSON DE SOUZA OLIVEIRA, matrícula nº 42.600, às gratifi cações previstas no Artigo 12, pa-
rágrafo 1º, da Lei nº. 11.640 (Gratifi cação de Representação), de 04 de maio de 1999, Art. 1º da Lei nº. 12.172 (Gratifi cação de Incentivo), 
de 22 de março de 2002, e Art. 4º, da Lei. 14.659/2012, a partir do dia 07 de julho de 2021.

Secretaria da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco
Em, 08 de julho de 2021.

Deputado CLODOALDO MAGALHÃES
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 164/21

O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e 
tendo em vista o contido no Ofício n.º 229/2021, do Presidente, Deputado Eriberto Medeiros,

RESOLVE: lotar na Escola do Legislativo, a servidora VANIA MARIA LEITE DE AGUIAR SILVA, matrícula nº 42368, designando-a 
para exercer a função gratifi cada de Assessor de Educação à Distância, Símbolo PL-AED-1, retroagindo seus efeitos ao dia 30 de junho 
de 2021, nos termos da Lei n.º 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis n.ºs 12.347/03, 13.185/07, 15.161/13, 
15.985/17 e 16.579/19.

Secretaria da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco
Em, 08 de julho de 2021.

Deputado CLODOALDO MAGALHÃES
Primeiro Secretário
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